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contrato que celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO oEsTE' pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNpi'oU nn' SS O 84'544!000:r-26' com sede administrativa na Rua

.lose de França Pereira, 10- n" tll"ã" de Santa Maria do oeste ' PR' neste ato representado

pelo Sr. JosE RElNotDo orfvfrne' it"tiúir.o' t"t"Uo' portador da Cédula de ldentidade ne

4.153.797 -3ISSP - PR e do cpilüf nn 508 688 109-91' 
.residente 

e-domiciliado na iua

Generoso Walter, s/n, Distrito ae óao tosa' Município de Santa Maria do Oeste - PR' e que aqut

passa a denominar-se ae conriiü'uii' t a" ouiro lado' coMERclAL oESTE S/A' inscrita no

c.N.p.J. sob n.p 77.8a2.58710ôôi-aa, to."riruoa na Rua Azevedo Portugal,777' cenlto'

Município de Guarapuava - p*, 
"*ã tt" 

"presentado^p^or .Egon 
Scheidt' brasileiro' portador

da Cédula de ldentidade nc nn' zi!-zOs e inscrito no CIC/MF sob ne 003'988 539-91' e que

aqui passa a denominar-se de CoNTRATADA'

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, too"tiã"a" pnfa 

^o 
ne o47l2ol7 '.regendo-se' 

no que couber pela

Lei Federal ne. !o.52al2Xo2, tà'-"'i'*"" subsidiária da.Lei Federal ne 8 666/93 e suas

alterações posteriores, ""it tã-'o oãi" "a'"r 
e p roposta 

.licitada 
vencedora' bem como pelas

cláusulas e condições t ;;;'it ;;;"t'"'' dtfinidottt dos direitos' obrigações e

responsabilldade das Partes'

RuaJosÊoEÍRAnçaPEREIRÀ.N'10 cEÊ85230!00 tollErtax(42)3r!'l'1359 Sntu lÍoú do Oest(

CoNTRATO ADMlNlSTRATlvo N'e 148/2017

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBIETO

É objeto do Presente termoeo fornecimento de "AQUlslçÃo DE 01 ( uM)

VEíCULO N OVO ATRAVÉS DO RECU RSO TETO MUNICIPAL REDE 5A U DE

MENTAL.RSM E PARA ATENDER O CENTR o DE ATENçÃo PSlcossoclAL-CAP

DA SECRETAR IA MUNICIPAL OE SAU DE DA PRETEITURA MU NICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE PR", Pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o MunlcÍPlo de Santa Maria do oeste - Pr, conforme descrito abaixo:

s

0

EíCUTO CAPS máximo totalmáximoidadent.serviçoome do produto/m 450,0040.450,00UN1,00
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na porta do motorista; luzes de direção
integradas aos faróis; painéis de porta

rciais em tecido; porta luvas com tampa;

retrovisores externos dos dois lados;

revestimento do porta malas completoj
tomada 12v; vidros verdes; volant

spumado. Cor branca, tanque co

pacidade de 55 lts.
Rs 40.450,00TAL

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do obieto

descrito na clausula Primeira, o valor Total do ltem de R5 40.450,00 (Quarenta Mil

Quãtrocentos e Cinquenta Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal'

PARAGRAFO le - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, p revidenciá rias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte

ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTRE6A

PRAGRAFO le - O objeto deste procedimento deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste/PR, junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, sito a

Rua Jose de França Pereira, 10 - centro - Município de santa Maria do oeste-Pr, iuntamente

com a Nota Fiscal acompanhada das certidões NeSativas de Regularidade Fiscal Unificada

RFB/PGFN e FGTS, o prazo de entrega do objeto é de 30 (Trinta) dias a contar da data de

emissão da Requisição de ComPra.

cão do produto na Notâ Fiscal , deverá obrisatoriamente , ser precedid da descricãoaA descri
constante na proOosta de Precos

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o

veículo no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato-

CLAUSUIÁ QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO le - O pagamento será feito subseqüente após entrega do ob.ieto licitado e

vistoria da Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras'

paRAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

CLAUSUIÁ QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reaiustamento

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

D -?-
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-----Ã!- despesas decorrentes da entrega do obieto do presente contrato, correrão no

presenteexercícioatravésderecursosprovenientesdedotaçõesconsignadasnoorçamento
vigente, a saber:

w

CLAUSULA SETIMA: VI6ENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na presente data

Parágrafo19-EstecontratopoderáserprorroSãdonascondiçõesdeterminadasnoart'57da
Lei 8.666/93, medlante ajuste entre as partes.

Parágrafo 2e - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato' quando cumprida a

totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelicido no "caput" desta

clausula.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CoNTRATANTE receber o Objeto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento a.iustado;

Ol a a CONTR;ÍADA as condições necessárias a regular execução de contrato

CLAUSUIA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal' em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art 79 da Lei Federal n s 8 666/93 sem que calba à

CONTRATAoA indenização de espécie alguma'

DOTAçÕE5
rupo da
nte

Natureza da

espesa
Fonte

recurS0

e

pesa
a

Co nta

espesa

rcÍcio da

Do Exercício4993 650 13.002.10.301.1001.1041017

2. DAS OBRIGAçÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato'

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato' se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em viBor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais' previdenciários' tributários e

fiscais.

programática

4.4.90.52.00.0
0

q-
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CLAUSULA DÉCIMA: RESCIsÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.9

8.666/93, e se processará nâ forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Aocontratadototalouparcialmenteinadimplente,serãoaplicadasassançõeslegais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 1'0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria'

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do

contrato pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do

Contrato Por culPa do mesmo.

|V-DeclaraçãodelnidoneidadeparalicitarecontratarjuntoaPrefeiturana
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo

quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CTAUSUTAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art.65daLeiFederaln.s8.666/93,atravésdeaditivopróprio,devidamenteformalizadoe
apensado ao procedimento originário.

CLAUSULA DÉCIMA qUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

|-oslicitantesdevemobservareocontratadodeveobservarefazerobservar,porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

vantagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

>
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital;

(ii) atos cuja intenção se.ia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou inteBralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DlSPOSIçÕE5 FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CoNTRATADA o presente em 03 (três) vias de iSual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas .

Santa Maria do Oeste - Paraná, 20 de Dezembro de 2017

>
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